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Estado de Santa Catarina

Município de Anchieta


PROJETO DE LEI Nº ........./2019 
          ALTERA O VALOR DO AUXÍLIO MORADIA E DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE PROVISÃO DE MÉDICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE – PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

             O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;                    
             Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Os valores do Auxílio Moradia e do Auxílio Alimentação do Programa de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde – Projeto Mais Médicos para o Brasil, a cargo do Município de Anchieta, são alterados e passam a vigorar conforme segue:

I – Auxílio Moradia, no valor mensal de até R$ 1.000,00 (hum mil reais);
II – Auxilio Alimentação, no valor mensal de até R$ 700,00 (setecentos reais).

Parágrafo único. O valor dos Auxílios será pago em pecúnia, mensalmente, a cada médico participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil atuante no Município de Anchieta.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações especificas do orçamento vigente.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Anchieta – SC, 05 de fevereiro de 2019.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES


SENHORES/AS VEREADORES/AS
O Projeto de Lei que apresentamos para análise e apreciação dos Nobres Edis ALTERA O VALOR DO AUXÍLIO MORADIA E DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE PROVISÃO DE MÉDICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE – PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  Tendo por referência a Portaria nº 300, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017 que altera a Portaria n° 30/SGTES/MS, de 12 de fevereiro de 2014, estamos propondo, por meio deste Projeto de Lei, a atualização da Lei Municipal 2.169/2015, que trata do Auxílio Moradia e do Auxílio Alimentação ao médico do programa de provisão de médicos do Ministério da Saúde – Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O Projeto de Lei prevê que os valores do Auxílio Moradia e do Auxílio Alimentação do Programa de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde – Projeto Mais Médicos para o Brasil, a cargo do Município de Anchieta, serão, para o Auxílio Moradia, no valor mensal de até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e para o Auxilio Alimentação, no valor mensal de até R$ 700,00 (setecentos reais).

O valor dos Auxílios será pago em pecúnia, mensalmente, ao médico participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil atuante no Município de Anchieta.

Certo de contar com o necessário apoio a esta propositura, apresentamos à Vossas Excelências, protestos de elevado apreço e distinta consideração ao mesmo tempo que solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei.

Respeitosamente, 
Anchieta – SC, 05 de fevereiro de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal 
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